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Lei nº 1380, de 16 de março de 2017

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º O artigo 2º da Lei 181 de 31 de dezembro de 2002 que normatiza a execução de serviços públicos de limpeza de terrenos baldios, atribui penalidades ao infrator,  passa a  vigorar com a seguinte redação: 

“Art 2º Aquele que não o fizer por livre iniciativa será notificado da necessidade da limpeza e terá o prazo de 15 dias para fazê-lo.
Parágrafo Único Decorrido o prazo da notificação para o proprietário e/ou inquilino e não procedida a limpeza do pátio, prédio e/ou terreno, poderá o Poder Público proceder a limpeza às expensas do proprietário e/ou inquilino. ”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de março de 2017.
OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito
 Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

ALTERA O ART. 2º DA LEI 181/2002 QUE NORMATIZA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS, ATRIBUI PENALIDADES AO INFRATOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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